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LEI N2 562, DE 23 DE AGOSTODE 1993 .................................. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar verba a servidores médicos. 

O povo do Munic{pio de Piúm.a decreta e o Prefeito sanciona a seguinte 

lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, aos servidores 

médicos responsáveis pelas internações e cirurgias do Hospital Municipal, 

o valor relativo a esses atos, transferido pelo Governo Federal ao 

Município na forma de faturas de AIHs - Autorização de Internação 

Hospitalar. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma {ES), 23 de a.gosto de 1993. 

ratz, 

Prefeito. 


